
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
Ruà 06 no 3.265 .Alto do Sãntana CEP: 13504-099 - Telefoner 3522 1930

Núcleo Adminrslrativo Municipal - NAN4

Prefeitura Municrpai de Rio Claro SP

ÍERÍIIO DE COLABORAçÀO

Proce$o n' : í222018
oSC r Sociedade BeneÍicente São João da Escócia
Serviço : Serviço de Convivência e Foíalecimenlo de VÍnculos para CnanÇas e
Adolescenies de 06 a 15 anos

TeÍmo de ColaboÍaçâo, em regime de mútua
coopeÍação técnica que entre si celebram o

lrunicípio ds Rio Claro e a Sociedade
Eeneíicente Sâo João da Escócia para a

consecução do SeÍviço de Convivência e
Fo,lalecinenlo de Vinculos pan Cianças e
Ádorescertes de 0ô a 15 anos, previslos no
âmbito do Sislema Unico de Assislência Social -
SUAS,

De um lado o Municipio de Rio Claro, pessoa jurÍdicâ de direilo públim intemo, mm sede na
Preíeitura l/tunicipâ|, situado à Rua 03, n" 945, Cenlro, inscrita no CNPJ sob n. 45.774.064/0001-
88, representada neste ato por seu Prefeito l,4unicipal, Sr. João Teixeira Junior, porlador do
RG n' 33.676.941S e do CPF n' 279.032.958-37, doravante designado simplesmente
Municipio, por meio da SecÍetaria Municipal do D6envolvimento Social, neste ato,
representada pela sua Secretária [,lunicipâ|, Sra. Ericâ Cristina Belomi, poíadora do RG n0

43.361.734-2, e do CPF/[.,IF n0 284.979.628-00; De ouho lado a Sociedade Beneficentê São
João da Escócia, Organização da Sociedade Civil de assistência social, sem Íns lucrativos,
inscrita no CNPJ sob no 56.399.041/0001-57, localizada na Rua 12, n" 221, Centro, CEP
13.500-270, Rio Claro/SP, devidamente inscrita no Conselho l\.lunicipal de Assistência Social,

neste ato, representado por seu atual Presidente, Augusto Pedro Prochnon Junior, portador do
RG n' 14.576.235, e CPF n' 078.732.998-30, doravante designada simplesmente OrganizaÉo
da Sociêdadê Civil, celebram o presente Termo dê Colaboração, mediante a estipulação das
seguintes cláusulas e condições, em conformidade com a Lei n' 13.019/14 e suas alteÍa@s
introduzidas pela Lei n' 13.204/15, objetivando a consecução do Serviço Socioassislencial de
Proteção Social Básica, Serviço de Convivência e FoÍtalecimento de Vinculos para Crianças€
Adolescentes de 06 a 15 anos, previsto na ÍipificaÉo Nacional dos Serviços Socioassistenciáis
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Prefeitura Municipâl de Rio Claro 5P

(Resolução n' 109, de 11 de novembÍo de 2009, do Conselho Nacionâl de Assistência Social -
CNAS), no âmbito do Sistema Unim de Assistência Social - SUAS.

cúusuLA pRr E|RA- 0o oBJETo DA pARcERtA

1. O presente Íermo de Colaboraçáo, instrumento criado pela Lei n' 13019/14 e suas

alteraFes, tem por objetivo íomalizaÍ a relaçtu jurídica estâbelecida entre os paíicipes,

voltada à consecução do SeÍviço de Convivência e FoÍtalecimento de Vinculos para

CÍianças e Adolescentes de 06 a 15 anos, previsto na TipificaÉo Nacionâl dos Serviços

Socioassistenciais (Resoluçâo n"'109, de 11 de novembro de 2009, do Conselho Nacionâl

de Assistência Social)i

1.1. O Serviço deve ser ofertado de forma continuada e programada, com a linalidade de ofertar

o atendimento inteqral e mntribuir paÍa a proteçáo social básica Serviço de FoÍtalecimento

dê Vlnculos para Crianças e Adolescêntes de 06 a '15 anos.

í.2. Do localdê atendimento

Endereço: Rua'12, 221 - Centro

CEP: 13.50G270

TeleÍone: (19) 3522-2978

+marl: mntato@casâdascriancas-rc.mm.bÍ

'1.3. 0a quantidade, idade, gênero dos atendidos

Quantidade: 50 crianças e adolescentes

ldade: 06 a 15 anos

Gênêro: ambos os sêxo

1.4. Anexos a este lnstrumento, de foÍma integrante e indissociável, estão o Plano de Trabalho e

o Cronograma de Desembolso.
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Secretaria Municipal de Desenvotvimento Sociat
Ruâ 06 no 3.265 Alto do Santana CEP: 13504 099 Íelefone: 3522 1930

Nú.1êo AdminisÍãtivo Municipal NAM
PrefeituÍa Municipalde Rio Claro - SP

CúUSULA SEGUNDA. DA VIGÊNCÂ REscIsÂo E PRoRRoGAçÃo

2. 0 prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, e de acordo com a
conveniênciâ e o interesse públim a ParceÍia podeÍá ser pÍonogada por iguais periodos, até
que sê atinja o máximo de ô0 (sêssenta) meses, observadas as seguintes condições:

2.1.4 vigência da parceÍia poderá ser allerada mediante solicitaçào da oÍganização da
Sociedade Civil, devidamente formalizada e justiíicada, a seÍ apresentada ao Município
em, no mínimo, 30 (tÍinta)dias antes do termino inicialmente previsto:

2.2.4 pronogação de oíicio da vigência deve ser íeita pelo Municipio quando houver atraso nâ

liberação dos recursos financeiros, limitada ao exato periodo do atraso verificadoi

2.3. Esse instrumento poderá ser rescindido pelos paÍticipes a qualqueÍ momento, no caso de

descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades e/ou demais cláusulas

ora pactuadas, devendo:

2.3.1. Os paítícipes mâniÍêstarem interesse com antecedência minima de 60 (sessenta)diasi

2.4.4 litulaídade dos bens e direilos remanescentes na data da conclusão ou extinção da
parceria e que, em razão de sua execução, tenham sido adquiridos, produzidos ou

transfoÍÍnados com recursos Íepassados pela AdministÍaçáo Pública seÍá do Münicipio.

cúusuLA TERCETR - DAs oBRrcAçóEs Do MuÍircÍpro

3. Compete ao iruniclpio:

3.í.Trânsferir as parcelâs do recurso em estrita confoÍmidade mm o CronogÍama de

Desembolsoi

3.2.Reter as parcelas do recurso quando:

3.2.1.

3.2.2.

HouveÍ evidências de iÍÍegulaÍidade na aplicação de parcela anterioÍmente rec€bidai

Constatado desvio de finalidade na aplicação dos recuÍsos ou o inadimplemento da

OrganizaÉo dâ Sociedado Civil em relação às obrigaçoes estabêlecidas no presente

instrumento;

A OÍganização da Sociedade Civil deixar de adotar, sem jusliÍicativa suficiente, as

medidâs saneadoras aponladas pelo Municipio ou pelos órgãos de mntrole intemo ou

extemo.

3.2.3.
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Núcleo AdministÍativo Municipal - NAM
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3.3.RepassaÍ os vâlores demrrentes de dissídio coletivo, em consonância mm o estabelecido
na Convenção Coletiva de Trabalho.

3.,1. Orientar à Organizâção da Sociedade Civil quanto aos procedimentos técnicos e
operacionais que regem a execução do objeto, em mnsonância com a polílica Nacional de
Assistência Social;

3.5.Promover formaçoes em mnsonância mm a Politica de Educáção Permanente do SUAS
para a equipe de trabalho envolvida no obieto da parceria;

3.6. l\4onitorar, supervisionar, orientar, fiscalizar e avaliar a execuçáo do objelo pactuado, bem
mmo â devida utilização dos recursos repassados e a prestaçá) de contas a ser
âpresentada pela Organizaçáo da Sociodede Civil;

3.T.Viabilizar o acompanhamento pela inteÍnel dos processos de liberação de recursos
referenles a esta parceria,

3.8.oesignar Geslor que mordenará e fscalizará o objelo conslante da parc€ria;

3.9. Promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto, podendo valer-se do
apoio técnico de terceiros, delegar competência ou firmar parcerias com órgàos ou
OrganizaÉo da Sociedâde Civilque se siluem próximos ao localde aplicaçáo dos recursosi

3.10. Emilrr Íelalório técnico de monitoramento e âvaliação da parceÍia de monitoÍamento e
avaliaçã0, devendo conter:

3.í0.1.
3.10.2.

Descíção sumáÍia das atividades e metas estabelecidas,
Análise dâs atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do beneíício
social obtido em razão da execuÉo do obieto até o periodo, mm base nos indicâdores
estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;
Valores efetivamente transferidos;
Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pêla OÍganização
da Sociodâde Ciyil na prestação de mnlas, quando não Íor comprovado o alcance das
metâs e resultâdos estâbelecidos no prêsente instrumento,
Análise de eventuais audilorias reâlizadas pelos controles interno e extemo, no âmbito
da fiscalizaçâo preventiva, bem como de suas conclusoes e das medidas que tomaram
em decofléncia dessas audilorias;

3.10.3.

3.í0.4.

3.10.5

3.í1 . Realizar reuniÕes peÍiodicas mm a Organização da Sociedade Civil para análise e
oÍientaÉes reíerentes ao andamento do objeto da parceria;
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Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
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3.'12, O presente Serviço Socioassistencial, objeto desse instrumento, no locante ao
monitorâmenlo e avaliação do exercicio da presente parceria, caberá ao Municipio.

3.12.',t.

3.12.2.

3.12.3.

3.12.4.

3.12.s.

orientar a execução das aÉes de cada um dos serviçosi
Assegurar a oferta dos serviÇos nos padrôes de qualidade exigidos pelas normalivas
nacionais e municipais que regulamentam a politica de assislência social;
Verificar se o número de alendimentos corresponde às metas estabelecidas no Plano de
Trabalho;

Verificar se está sendo observada a qualidade do atendimento nos termos do Plano de
Trabalho;

Analisar dados coletados alravês de instrumentos especificos, da execução das ações
desenvolvidas, incluindo a avaliaÇão dos serviços junto aos usuários.

3.13. A prerrogativa para assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objelo, no
caso de paralisaÇão, de modo a evitâr sua descontinuidade.

3,í4. FazeÍcom que as Organizagôes da Sociedade CivilcumpÍam o l\,lanualde Prestação de Contas

da Secretaria lvunicipalde Desenvolvimento Social do l\,lunicipio de Rio Claro, bem como os

aponlamentos, orientações, deterÍninaçoes emanados pela Secrelana.

cLÁusuLA QUARTA - DAs oBRTGAçoEs DA oRGANtzAÇÃo DA soctEoADE ctvtl:

4.1 Executar rigorosamente as alividades previstas no Plano de Trabalho, em coníormidade com
as disposiçôes previstas nâ TipiÍlcação Nacional dos Serviços Socioassistenciais (Resolução

n'109, de 11 de novembro de 2009, do Conselho Nacional de Assistência Social); Norma
Operacional Básica de Rêcursos Humanos do Sistema Únrco de Assistência Sociai -
NOB/RH - SUAS e demais normativas inerêntes à Politica Nacionalde Assistência Sociâl;

,1.2 Permitir o lvre acesso aos processos, aos documefllos e as informaÇões relacionadas à
parceria, bem como ao local de execução do presente objeto, dos agentes da Administração
Púbiica e do Tribunal de Contas, no exercicio legal da íiscalização, monitoramento,
âvaliaçáo e controlel

4.3 Designar Gestor que gerenciará o objeto pactuâdo, de acordo com o Termo de Parcena;

4.4 Cumprir e atender todas as legislaçoes e normas tederais, Estaduais e l\,lunrcipais,

aplicáveis a sua atividade, bem como seguir as inslruçoes contidas no Manual de Prestação

de Contas da Secretaraa Municipal de Desenvolvimento Social, além de satisÍazer âs

exigências legais demÍrentes da execução do presente Termo de Colaboraçãol
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,1.5 Observar os pÍincipios fundamenlais de contabilidade e das Normas Brasileiras de

Contabilidadei

4.6 Executar o objeto do TeÍmo de ColaboÍaçâo rigorosamenle de amÍdo mm o previslo no

PLANO DE TRABALHO

4.7 Assegurar ao lrunicípio e ao Conselho l\,lunicipal de Assistência Social as mndições
necessárias para o acompanhamento, supervisão, controle, fiscalização e avaliação da

execuÉo do objelo íÍuto dessa parceria;

4,8 Manter e movimentar os recuÍsos decorrêntes da parceria em conta especiíica, isenta de

taífa bancáÍia junto à instituição financeirâ pública deteÍminada pelo Município, que no caso

sêrá o Banm do Brâsil, devendo os rendimentos de ativos fnanceiros serem aplicados no

obieto da paÍceria, estando sujeitos às mesmas mndi@s da prestação de mntas;

4.9 No período conespondente ao inlervalo entre a liberação das paÍcelas e a sua eíetiva

utilização, deverá aplicar os recuÍsos, se houver, em cademeta de poupança mnvencional,
se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em poupança mm Íesgate

automátim vinculâda à conta mnente, quando a utilizaçâo dos mesmos veriÍicar-se em
prazos menores que um mês;

4.'10 0s recursos alocados na mnta poupança em hipótese alguma podeÍào ser

movimentados a crédito de teÍcehos. Sua movimentação deverá obrigatoriamente passaÍ
pelâ mnta mnente, a partir da qual s€rão destinadas ao beneÍciário Íinal;

4.11 No eventual descumpÍimento dos ilens anteriores, deverá restituir ao Município

remuneração demÍÍente da não aplicaÉoi

4.í2 As recêilas financeiÍas auferidas serão obrigatoriâmente computadas a crédito do Teímo

de Colaboração e aplicâdas, exclusivamente, no obleto conveniado, devendo constaÍ de

demonstrativo especifim, que integraÍá a prestaçáo de mntas;

4,13 Em Âz?§ da adoção de medidas allemativas-que resultem em aumento de receita, os

valores previstos nas PLANILHAS DE APLICAÇAo FINANCEIRA E DE PRESTAÇAo DE

CoNTAS poderão ser realocados para qualqueÍ uma das atividades-fim deste Termo de

Pârceria, com a prévia anuência do Municipio, após maniÍestação devidamente motivada e

apÍovada pela DiÍeloria Técnica. 
I
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4.í8.í

4.18.2

1.18.3

1.18.1

4.18.5

1.18.6

1.18.7

4.í8.8

Data de assinalura e identificâção do instÍurEnlo de parceria e do órgão da
âdministração pública responsável;

Nome da orgânização da Sociedade Civil e o número do CNpJI
Cópia do Estalulo Socialda OrganizaÉo da Sociedade Civit;
Relação nominaldos Didgentes da Organização dâ Sociedade Civil;
Cópias dos mnlÍatos ÍÍmados mm â parcejra;

Descrição do objeto da parceria;

Valor lotalda parceria e valores liberados, quando foro caso;
Situaçâo da prestação dê contas da parceíâ; informar a data prevista para a sua
apresentação; a dala em que foi apresentada; o prazo paÍâ a sua análise e o resultado
conclusivo;

4.í8.9 Quando vinculados à êxecução do objeto e pagos com recursos da parceria, o valor total
da ÍemuneÍaÇão da equipe de trabalho, as funções que seus integrantes desempenham
e a remunemção prevista paÍa o respectivo exercicio;

'1.í8.10 Na divulgação de serviços dos oÍcineiros e outros evenlos da Organizaçâl da
Sociedade Civil, financiado pelo poder público através de parc€ria de Colâboração e/ou
Fomento, destacâÍ o nome do parceiro íinanciador e destacar em local vtsivel o
cronogramâ de atividades.

4.í9 Por ocasião da mnclusà), denúncia, rescisão ou extinçáo da parcêÍia, devolver ao
lúunicípio, no pra2o impronogável de trinta dias, os saldôs íinanceiros remanescenles,
inclusive os provenientes dâs receilas obtidas das aplica@s finânceiras realizadas.

4.20 Realizar diagnóstim, mapeando os serviços existentes, localizando a rede de serviços a
partir dos terÍitórios de maior incdéncia de vulnerabilidade e riscos. de Íorma a propiciar a
universalidade de mbertuÍa entre rndividuos e íamílias,

,1.21 Elaboíar Plâno de Trêbalho mnforme orientaçoes do Anexo l;

1.n Realiz capacitaçtu mntinuada aos profissionais do serviço solicitadâ, ou não, pela
Secretaíia Municipal de Desenvolvimento Sociali

,1.23 ParticipaÍ da capacitação continuada tanto as oferecidas pela Secretaria l\,lunicipal,de
Desenvolvimento Social, como as viabilizadas pela rede local; i

»



Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
Rua 06 no I265 Alto do Santana CEP] 13504 099 Telêfone 3522 1930

Núcleo Adminislratrvo lúunicipal - NAM
Prefeitura Muni.rpal de Rio C aro 5P

4.2,{ Garaniir a manutenÇão predial e das instalaçoes, compreendendo a execuçâo de reparos,

com vistas à preservação do imóvel;

4.25 Cumprir completamente as oriêntaçôes estabelecidas pelo lvanual de Prestação de

Conlas da SecretaÍia [,4unicipal de Desenvolvimenlo Social;

4.26 l\,lanter, aÍixada no imóvel, placa de idenliÍicaÇão do serviço, objeto deste edital, com todas

as especiÍcaçoes contidas no l\4ânual de Prestação de Contas da Secretaria [,iunicipal de

Desenvolvlmenlo Social e na legislaçáo vigente

4.27 Realiz as ações previstas no plano de trabalho, respeitando as diretrizes e eixos dos

serviços;

4.28 Alimentar os sistemas de conlrole de dados dos serviços informatizados ou manuais,

adotados pela SMDS, bem como os decorÍentes das normas expedidas pela llnião e pelo

Govemo do Estado de São Paulo.

4.29 Adequar e/ou substituir maleriais, recursos humanos, caso haja apontamentos do

l\,lunicipio em Íelação a condições e aos critérios quantitativos e qualitativos no tocante a

eÍiciência do serviço;

4.30 A Organização da Sociedade Civil não poderá terceiÍizar ou quarteirizar os serviços

executados.

CLÁUSULA QUINTA- DA PRESTAçÂO DE CONTAS

5.1 A prestação de contas deverá avaliaÍ a execução da presente parceÍia e verificar o

cumprimenlo do objeto e o alcance das metas e dos resultâdos pÍevistos, mmpreendendo-

SE:

5.1.1

5.1.2
Apresentação das conias é de responsabilidade da OÍganização da Sociedade Civil;

Análise e manifestâção conclusiva das conlas é de responsabilidade do Municipio, sem

prejuizo da atuação dos órgãos de controle.

5.2 A prestaçáo dê contas apresentada pela organização da Sociedade civil deverá ser

apresentada coníorme deteÍminação do [ranual de PÍestação de Contas da SecÍetaria

t\.4unicipal de Desenvolvimenlo Social e conter elemenlos que permitam ao lVunicipo avâliar
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o andamento ou mncluir que o seu obieto foi executado mnforme pactuado, mm a
descÍiçfu pormenorizada das atividâdes realizadas e a comprovaÉo do alcance das metas
e dos resultados esperados;

5,3 Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem jusliíicativa
suÍiciente;

5.4 Os dados Íinanceiros serâo analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade
entre a receita e a despesa realizada, a sua mnformidade e o cumprimenlo das normas
pertinentesi

5.5 A análise dê prestação de mntas deverá mnsideÍar a verdade real e os resultados
alcançadosl

5.6 A prestaÉo de mntas da parceriâ obsêrvârá Íegras especiÍicas de amrdo mm o montante
de recursos públicos envolvidos, nos termos das disposiÇoes e procedimentos estabelecidos
mnforme previsto no plano de trabalho e no Termo de Colaboração;

5.7 A prestaçâo de mnlas relativa à execuçâo do presente TeÍmo de ColaboraÉo daí-se-á
medianle a análise dos documenlos previstos no plano de trabalho num pêÍiodo compativel
mm a periodicidade da realização das etapas vinculâdas às metas, o qual não seja supenor
a 1 (um) ano. além dos seguinles relatórios:

5.7.í Relatóio de execução do obieto, elaborado pelâ Organizaçáo da Soclêdade Civil,
conlendo as atividades desenvolvidas para o cumpÍiÍnento do obieto e o mmparativo de
metas propostas com os resullados alcançados;

5,7.2 Relatório de execuçáo íinânceira, com a descrição das despesas e receitas efetivamente
realizadas e sua vinculaçàr com a execuçâo do objeto, na hipótese de descumpdmenlo
de melas ê rêsultados estabelecidos no plano de lrabalho.

5.8 As demais regras e pmcedimentos inerentes à íorma de prestação de mntas constarão do
manual especifico de preshção de contas;

CúUSULA SEXTA - DA LEGISLAçÃO APLICÁVEL

6.í A presente paÍceria tem mmo fundamenlos, a transparência na aplicação dos ÍecuÍsos
públims, os principios da legalidade, da legitimidade, da impessoalidade, da moralidade,da
publicidade, da economicidade, da eÍiciéncia e da eficácia, observadas as seguiÍrtes
legislaÇões
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6.'1.'l Lei n0 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações introduzidas pela Lei n' 13.204,

de 14 de dezembro de 2015 (lVarco Regulatório do Terceiro Setor);

6.1.2 Lei Complemêntar n0 101, de 04 de maio de 2000 (Leide Responsabilidade Fiscal);
6.1.3 Lei n'8.742, de 07 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica da Assistência Social- LoAS);
6.'1.4 Tipificação Nacional dos ServiÇos Socioassisienciais;
6.1.5 NoÍmâ Operâcional Básica do Sistema Único de Assistência Social (NOB/SUAS);

6.1.6 Norma Operacional Básicâ de Recursos Humanos para o SUAS (NOB-RH/SUAS);

Resoluções e lnstruções Normâtivas do Tribunal de Contas do Estado dê São Paulo.

cLÁUsuLA SÉTIMA - DA PRoGRAMAçÃo oRÇAMENTÁRIA

7.í 0 valor total previsto para o cumpímento do objeto da presente parceria é de R$ 299.800,74
(Duzêntos e Noventa e Nove Mil, Oitocenlos Reais e Selenta e Quatro Cêntavos), mediante
'12 (doze) parcelas, iguais ou não e movimentação exclusiva em conta bancária especíÍca;

7.2 Os rêcursos necessários para o desenvolvimento das ações previstas nesse Termo de

Colaboração são oriundos do Fundo lVunicipal de Assistência Social, os quajs correrão por

conta do código da classiÍcação da despesa e indicaçáo das respectivas unidades

orçamentárias:

Proteção Social ClassiÍicaaão 0rÇamentáÍia
Básica 11.03.00 3.3.50.39.00 08.244.4002.2209 01 5000020 2010

7.3 Os reajusies referentes aos Recursos Humanos constante do Plano de Trabalho,
deco[entes de acordo, convenção ou dissídio colelivo, que impliquem em alteração dos
valores. serào suplementados pelo Município.

7.4 Paru o pagamenlo de reajuste salarial deverá a Organização da Sociedade Civil
apresentar o Rsgislro da Convenção Coletiva de Trabalho ou o comprovante de
Requerimento apresentado junto ao l\y'inistério do Trabalho e Emprego (MTE) ou ainda o

Dissidio junto ao Sindicato da categoria, além da Planilha de Composição dos salários para

apreciação e aprovação, pelo Municipio, do pagamento da diferença devida por meio de

lermo de aditamento;

7.5 As conlratações de bens e serviços pela organizaÇão da Sociedade Civil, feitas com o uso

de recursos transfeídos pelo Município, deverão observar os principios dâ impessoa

isonomia, economicidade, probidade, da eficiência, pub icidâde, e transparênciâ na ap

dos recursos e da busca peÍmanente de qualidade
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7.6 Toda a movimentação de recursos no âmbito destâ pârceÍia serâ realizada mediante

transferência eletÍônica sujeita à identiÍicaÉo do beneÍiciário Íinâl e à obígaloriedade de

deposito em sua mnla bancáÍiai

7,7 Os pagamentos deveÍão seÍ realizâdos mediante cráJito na conla bancária de titularidâde

dos ÍomecedoÍes e presladores de serviços.

7.8 Será admitida, excepcionalmente, a realizaÉo de pagamentos em esÉcie, desde que seja

demonstrada a impossibilidâde íisica de pagamento mediante transfeÍência eletrÔnica.

cLÁusuLA otÍAvA - Do riroNrroRAtúENTo E AvALtAÇÃo

8,1 0 presente Serviço Socioassistencial, obieto desse Termo de Colaboração será objeto de

gestão operacional de carâter público, tendo sua execução devidamenle monitorada e

avaliada pela PrefeituÍai

8.2 A gestão pública operacional e o acompânhamento da execução dos sêrviços citados no

"capul- compreendem as segutntes âtribuiçoes'

8.2.1 Coordenar, articular e âvaliâr o planeiamento e o processo de execução das açôes de

cada um dos serviços;

8.2.2 Assegurar a oÍerta dos seÍviços nos padrões de qualidade exigidos pelâs normativas

nacionais e municipais que regulamentam a política de assistência social,

8,3 As aFes de monitoramenlo e avaliação do gestoÍ público mmpÍeendem a veriÍicaÉo:

8.3.1 Do nümero de atendimentos mÍrespondente às metas estabelecidas no Plano de

Írabalho:
8.3.2 Da permanéncia da equip€ de referênciâ de amrdo mm os termos do presente ÍeÍmo

de Colaboraçtu duÍante todo o periodo de vigência;

8.3.3 Das estratégias metodologicâs mnÍome descritas no Plano de Trabalho;

8.3.4 Dos meios descritos no Editalde Chamamento Públim no 006i2017, a Íim de contatarem

a efetividade e qualidade do serviÇo

t
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cúusuLA NoNA. DA rNsrÂ cÁEDoFoRo

9.1 Fica eleito o foro da comaÍca de Rio Claro, Estado de São Paulo, renunciando-se â quâlquer

outro, por mais privilegiado seja, paÍa dirimir as dúvidas e eventuâis litigios que não possam

ser solucionados administrativamente.

9.2 E por estarem assim, iustos e contratados, o Municipio e a Organizaçâo da Sociedade
Civil assinam este documento em 03 (lrés) vias de iguar teor e paÍa os devidos fins e
efeilos, na presença de 02 (duas) testemunhas que também subscrevem

Rio Claro, 01 de Março de 201
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